
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 129 / 2009 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Jocelito Krug, cópia ao Diretor do
DEMUTRAN Airton Antônio Schwantes e ao Presidente do Conselho Municipal de Trânsito Jovanes
Nilton Machado, solicitando sejam recolhidos todos os veículos automotores, estacionados por mais
de 5 (cinco) dias consecutivos, no mesmo local, nas ruas asfaltadas do Perímetro Urbano.

JUSTIFICATIVA

É necessário que o Executivo regulamente, através de uma Lei Municipal, o Código Nacional de
Trânsito, retirando esses veículos abandonados, pois representam um perigo constante aos
motoristas, ciclistas e pedestres e atrapalhando assim o fluxo normal do trânsito. Além disso,
representa até maior segurança ao proprietário, pois evita a depredação, o abandono, o
sucateamento e o roubo de peças e acessórios, até o próprio veículo. Sala das Sessões, 04 de
Setembro de 2009. Ver. Prof. Guerino

   
Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2009

Guerino Perius
Vereador(a) - PSDB
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